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Estado de São Paulo

EMENDA N° oy ao PL 25/2011

D MODIFICA TIVA IfIADITIVA D SUPRESSIVA D RESTRITIVA

Acrescenta o § 10 ao artigo 10 do PL n? 25/2011 renumerando-se os
demais Parágrafos, que passa a ter a seguinte redação:

Parágrafo 1° - A atuação de Policiais Militares a que se refere o caput
desse artigo será realizado preferencialmente por Soldados e Cabos da
corporação.

S/S., em

)

Este impresso foi confeccionado
com papel 100% recidado.


